
3. Co lunas sob os títulos « I P I — Valores Fiscais» e "Operações com 
Crédito do Imposto»: 

a) co luna «Base de Cálculo»; a parce la correspondente aos 10% (dez 
por cento) do valor de aquisição das substâncias minera i s , sujeitas ao imposto 
único sobre m inera i s do país; 

b) co luna «Imposto Creditado»: montante do imposto único sobre 
minera i s do país creditado, apurado sobre a base de cálculo i nd i cada n a alínea 
anter ior ; 

4. Co lunas sob os títulos « I P I — Valores Fiscais» e «Operações sem 
Crédito do Imposto»: 

a) c o luna «Isenta ou não Tributada»: a parce la correspondente aos 
90% (noventa por cento) do valor de aquisição das substâncias minera is . 

5. C o l u n a "Observações»: ano tar a expressão «Crédito do Imposto 
Ünico sobre Minerais». 

Brasília, D F 15 de dezembro de 1971. 
Ass inado pelos representantes dos Estados do Acre , Alagoas, A m a 

zonas B a h i a , Ceará, D i s t r i t o Federa l , Espírito Santo , Goiás, G u a a b a r a , Maranhão, 
M a t o Grosso, M i n a s Ge ra i s Pará. Paraíba, Paraná, Pernmbueo , Piauí, R i o G r a n d e 
do Norte , R i o G r a n d e do S u l , R i o de Jane i ro , S a n t a C a t a r i n a , São Pau lo e 
Sergipe. 

Exposição de Mot i vos — G.S . -1 .080 

Senhor Gove rnador , , . _ 
T e n h o a h o n r a de encaminhar a e levada apreciação de Vossa E x c e 

lência o inc luso projeto de decreto que incorpora à legislação tributária do Estado 
as conclusões alcançada? nas reuniões de Secretários de Fazenda recentemente 

D e início cumpre esclarecer que n e m todos os ins t rumentos submet idos 
à aprovação de Vossa Ex.celência f o ram objetos de disposit ivos de decreto e m 
apreço, tais como: . , . 

1 — Ins t rumentos que versam matéria já contemplada n a legislação 
deste Estado e cu ja celebração visou apenas a uniformização de t ra tamento em 
outras Un idades d a Federação (Convênios AE-6/72 e AE-7/72 ) ; 

2 _ ins t rumentos cu ja implementação será fe i ta por atos n o r m a 
tivos das autoridades fazendárias competentes, nos termos d a legislação vigente 
(Convênios AE-9/72 — Protocolos AE-4/72, AE-8/72 e AE-9/72 — A juste S I 
N I E F 7/71): ^ . , . J , . 

3 — Instrumentos cu ja execução depende de l e i por versarem matéria a 
e la reservada. Poster iormente deverão ser objeto de mensagem de Vossa E x c e 
lência ao Pode-- L e i i s i a t i v o . E s t a Secre tar ia , no devido tempo, oferecerá os s u b 
sídios para a respect iva elaboração (Convênios AE-5/72 — Cláusula 2.», AE-12/72 
e AE-20/72J . 

P o r outro lado, embora o F i sco dos Estados v enha entendendo que 
os produtos primários submetidos a processos de res f r iamento e conge lamento 
não perdem aquela condição, tendo mesmo un i f o rmi zado esse entendimento n u m 
dos convênios celebrados (Convênio AE-17/72 — Cláusula P r i m e i r a — inc iso I I ) , 
vem-se formando cooiosa jurisprudência em nossos t r ibuna is no sent ido de que a 
carne verde res f r iada ou congelada é produto indust r ia l i zado . Daí a n o r m a o r a 
acrescentada à parte f i n a l do parágrafo 4.° do art igo 42 do Regu lamento do I m 
posto de Circulação de Mercador ias , c om respaldo no parágrafo 3.° do ar t igo 
3.° do Decreto- le i F ede ra l n.° 406, de 31 de dezembro de 1968 e n a Cláusula 
P r i m e i r a do Convênio AE-18/72 que, por sua vez, encont ra gua r i da n a Cláusula 
Te r ce i r a do Convénio AE-17/72. 

O art igo 7.° ao acrescentar o parágrafo 10 ao ar t igo 102 do R e g u l a 
mento do Imposto de Circulação de Mercador ias v isa desonerar as empresas que 
se jam contr ibuintes apenas do I C M de obrigações que somente se ap l i c am àqueles 
que se rev is tam da condição de contr ibuintes , s imul taneamente , do t r ibuto es
t a d u a l e do I P I . 

P a r a me lhor adequar o texto d a legislação es tadual aos princípios 
que nor tearam a elaboraçãf do Convênio 1/70, re lat ivo à concessão de i n c e n 
t ivos às exportações foi dada , pelo art igo 8.°, nova redação ao art igo 9.° do 
Decreto n.° 52.434, de 8 de a b r i l de 1970. 

O art igo I o das Disposições Transitórias decorre d a permissão t e m 
porária pa ra importação de arroz e objet iva seguir a política de abastec imento 
do Governo Federa l por isso que estende a essas operações os prazos de reco
lh imen to já previstos em protocolo anter ior , p a r a as transferências daque la m e r 
cador ia , com o f i to de f o rmar estoques nos centros consumidores. 

O ar t igo 2 o das Disposições Transitórias ob je t iva atender r e i v i n d i 
cações do comércio vare j is ta que norma lmente no mês de dezembro en f renta u m a 
série de encargos extraordinários, cujos reflexos se fazem sent i r no mês de j a 
ne i ro , mês em que o desencaixe é bem ma i o r que o n o r m a l . A s s i m o re fer ido 
disposit ivo permi te que o t r ibuto devido, em decorrência das operações efetuadas 
pelo comércio varej ista n o mês de dezembro seja reco lh ido em fevereiro. A c r e s 
cente-se que a med ida tomada, por representar mero ad ian tamento dentro do 
ano não alter, a recei ta orçamentária prev is ta . 

P o r derradeiro, cumpre sa l ientar que os disposit ivos não anal isados n a 
presente exposição de motivos encon t ram a necessária justificação no texto dos 
ins t rumentos por m i m f i rmados que seguem em anexo. 

Expostas as razões que ense jaram a elaboração do presente projeto 
de decreto, re i tero a Vo&st. Excelência os meus protestos de elevada est ima e 
d i s t in ta consideração. 

Car los An t on i o Rocca , Secretário d a F a z e n d a 

D E C R E T O N» 904, D E 39 D E D E Z E M B R O D E 1972 

A tua l i z a o va lor monetário da T a x a de Fiscalização e Serviços Diversos 
e das Taxas dos Serviços de Trânsito 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
no uso de suas atribuições legais. 

Considerando o disposto no art igo 17 da L e i n . 9.589, de 30 de dezembro 
de 1966, que permite a atualização dos valores das taxas em geral , em concordância 
com os índices econômicos indicados por órgãos técnicos do Governo Fede ra l ; 

Cons iderando que, segundo os índices indicados pelo Ministério do P l a 
nejamento, re lat ivos aos encargos previdênciários e t rabalh is tas , os valores das taxas 
f ixadas em 30 de dezembro de 1969, da ta do seu último reajustamento, t e r i am so f r i 
do acréscimo de 72,5% (setenta e dois inte iros e c inco décimos por cento ) ; 

Considerando, entretanto, o interesse do Governo de promover o r e a 
jus tamento das taxas em condições que, a par de p e rm i t i r o oferecimento ou a pres
tação de serviços públicos aos contr ibu intes e à colet iv idade em geral , em níveis s a 
tisfatórios, não con t r ibua pa ra inc rementar o processo inflacionário, mas s im que 
caracter ize seus reais efeitos sobre os preços; 

Cons iderando que essa atualização não representa aumento de t r i b u 
tos mas u m a correção de valores em proporções equivalentes à desvalorização m o 
netária; 

Cons iderando, f ina lmente , o disposto no art igo 97 § 2 o , d a L e i n . 5.172, 
de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nac i ona l , 

Dec r e ta : 
A r t i go 1° — Ap l i ca -se o coeficiente de 1,3 (um inte i ro e três décimos) 

aos valores constantes das Tabe las « A » e «B » d a T a x a de Fiscalização e Serviços 
Diversos e d a T a b e l a das T a x a s dos Serviços de Trânsito, de que t r a t a m os art igos 
2 o e 3° da L e i n 9.996, de 20 de dezembro de 1967, com a nova redação dada pelo 
art igo 1° do Decreto- le i n . 176, de 30 de dezembro de 1969. 

Parágrafo único — Serão desprezadas, do produto f ina l , as frações de 
cruze i ro . 

A r t i g o 2 o — A s Tabe las a que a lude o ar t igo anter ior serão ba ixadas 
pe la Secre tar ia d a F a z e n d a 

Ar t i go 3 o — Este Decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação, 
produz indo seus efeitos a pa r t i r de 1° de jane i ro de 1973. 

Palácio dos Bande i rantes , 29 de dezembro de 1972. 
L A U D O N A T E L 
Car los An t on i o R o c c a — Secretário d a F a z e n d a , 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 29 de dezembro de 1972. 
M a r i a Angélica G a l i a z z i — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.o 905, D E 29 D E D E Z E M B R O D E 1972 

Dispõe sobre reajustamento dos salários do pessoal da Administração Cen t ra l i z ada 
admi t ido a título precário e no regime d a legislação t raba lh i s ta 

L A U D O N A T E L . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 
A r t i g o 1.° — F i c a m reajustados, n a base de 20% (vinte por cento) , 

os salários do pessoal admi t ido a título precário e no regime d a legislação t r a 
ba lh i s ta , nos órpãos da Administração Cent ra l i zada , obedecidas, quanto aos úl-
tirfios. as normas legais a que estão subordinados. 

§ 1.° — Os admit idos pa ra o exercício de funções com denominações 
idênticas às dos cargos constantes dos Anexos do Decreto- le i Complementar n . u 

11. de 2 de março ae 1970, terão a majoração de que t r a t a este ar t igo ca lcu lada 
com base no valor f ixado nos anexos 1 e 2 d a Le i Comp lementa r n.° 47, de 
3 de dezembro de 1971. para o grau « A » da referência do cargo correspondente, 
acrescido, se for o caso, da importância equivalente à gratificação do regime es 
pec ia l de t raba lho respect ivo . 

? 2. • — Os admit idos p a r a o exercício de funções não correspon
dentes aos cargos constantes dos Anexos do Decreto- le i Complementar n.° 11, 
de 2 de março de 1970, terão a majoração de que t r a t a este art igo ca lcu lada c o m 
base nos salários reajustados nos termos do § 2.° do art igo 1.° do Decreto de 
29 de dezembro de 1971. 

A r t i g o 2 ° — Eventua is concessões de reajustes, abonos ou quaisquer 
vantagens s a l a r a i s . decorrentes de normas legais a que estão subordinados os 
servidores contratados no regime da legislação t raba lh i s ta , serão compensados 
com a majoração a que se refere o art igo anter ior . 

A r t i g o 3.° — A s despesas decorrentes d a aplicação deste decreto co r 
rerão à conta de dotações próprias, consignadas no Orçamento-Programa de 1973. 

A r t i g c 4.° — A s Secretar ias de Estado tomarão as providências n e 
cessárias ao cumpr imen to deste decreto. 

A r t i g o 5.° — Este decreto entrará em vigor e m 1.° de j ane i ro de 1973. 
Palácio dos Bande i rantes , 29 de dezembro de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Car los A n t o n i o Rocca . Secretário da Fa z enda 

Palácio dos Bande i rantes , aos 29 de dezembro de 1972. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.° 906, D E 29 D E D E Z E M B R O D E 1972 

Ex t ingue órgão da Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o e re lo ta cargos de 
Técnico de Educação 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legait e nos termos d o ar t igo 89, d a L e i n.° 9.717, de 
30 de j ane i r o de 1967. 

Decre ta : 
A r t i g o l.° — F i c a ex t in to o Serviço de Educação Física da Divisão 

Técnica do Depar tamento de Educação Física e Esportes, organizado pelo D e 
creto n.° 45.012 de 15 de j u l h o de 1965. 

Ar t i go 2.° — Os Campeonatos Colegia is de Esportes e os Jogos I n 
fant is , o f ic ia l izados, respect ivamente, pelos Decretos n.° 42.977, de 24 de j a - • 
nc i r o de 1964 e n.° 50.411, de 24 de setembro de 1968, continuarão sob a o r 
ganização e direção do Depar tamento de Educação Física e Esportes . 

A r t i g o 3.° — F i c a m relotados n a Secre tar ia da Educação, proce
dentes da Secretar ia de C u l t u r a , Esportes e Tur i smo , os cargos de Técnico de 
Educação constantes d a relação anexa a este Decreto e que dele faz parte i n 
tegrante. 

Parágrafo único — Até 31 de dezembro de 1973, a despesa corres
pondente acv. cargos a que se refere este ar t igo correrá à conta das dotações 
consignadas no orçamento da Un idade Orçamentária de or igem dos servidores. 

A r t i g o 4 " — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 29 de dezembro de 1972, 

L A U D O N A T E L 
Car los A n t o n i o Rocca , Secretário d a F a z e n d a e Coordenador 

d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
Es the r de F igue i redo Fer raz , Secretária d a Educação 
jpedro de Magalhães P a d i l h a , Secretário de C u l t u r a , Espo r 

tes e T u r i s m o 
Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 29 de dezembro de 1972. 

M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsa velo pelo S . N . A . 

Relação a que se refere o ar t i go 3.» do Decreto de n.° 906, de 29-12-72 

. . i , „ - 1 ( u m ) c a r S ° d e Técnico de Educação, Padrão " 2 0 - B " . ocupado po r 
A l t a i r Jose Marques , R G . 2.067.919; 

2 (dois) cargos de Técnico de Educação, Padrão " 2 0 - C " , ocupados por 
A b i g a i l Alcântara Quarente i , R G . 1.022.335 e José Domingos A r r u d a N a s c i m e n 
to, R G . 1.347.476; 

8 (oito) cargos de Técnico de Educação, Padrão " 2 0 - D " , ocupados p o r 
Célia S a n d o v a l Lamargo , R G . 613.095, R e g i n a M a r i a S i l v a P imen t e l , R G 
2.707.449, G l auco M i l a n i , R G . 583.767, C i d M o u r a Ferrão, R G . 587.800, Ne l son 
A m o r i m S i l va , R G . 2.356.457, J a n d y r a Senise, R G . 882.483, C l a r a E l i s abe th L i c h -
tenberger, R G . 434.551 e Consuelo de Carva lho , R G . 575.341; 

6 (seis) cargos de Técnico de Educação, Padrão " 2 0 - E " , ocupados po r 
J u v e n t i n o Onofre Cauduro , R G . 495.445. Juvena l Roxo , R G . 395.344, A n n a T a r -
tag l ione Ser rano , R G . 511.950, A l i ce Pere i ra , R G . 357.881, M a r i a R u t h Que i roz 
Tel les, R G . 667.105 e A f fonso Apolinário D o i n Netto, R G . 135.278. 

Exposição de Mot i vos G E R A n.» 510J72 
Senhor Governador , 
T e n h o a h o n r a de submeter à aprovação de Vossa Excelência o P r o 

jeto de Decreto que extingue o Serviço de Educação F i s i c a , da Divisão Técnica do 
Depar tamento de Educação F i s i c a e Esportes ( D E F E ) , da Secre tar ia de C u l t u r a , 
Espor tes e T u r i s m o . 

Educação é, modernamente , en tend ida como u m processo integrado de 
várias at iv idades, ent re as quais a Educação Física. Des ta f o r m a não ma is é opor
tuno que essa at iv idade permaneça fora d a P a s t a que responde pelo desenvolv i 
mento do ensino e pe la fixação de diretr izes nesse campo, razão pe la qua l este 
Pro j e to extingue o refer ido órgão. 

J u n t o à menc i onada med ida providencia-se, a inda , a relotação dos 
cargos de Técnico de Educação, lotados no Depar tamento de Educação Física e 
Esportes, pa ra a Secre tar ia da Educação. 

Nes ta oportunidade, re i tero a Vossa Excelência os protestos de a l t a 
es t ima e d i s t in ta consideração. 

Car los An ton i o Rocca , Secretário da F a z e n d a e Coordenador 
d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 

D E C R E T O N.» 907, D E 29 D E D E Z E M B R O D E 1972 

Dispõe sobre a composição e as atribuições do Conselho de Orientação previsto IM 
ar t igo 4.* da L e i n. ° 87, de 14 de dezembro de 1972 

L A U D O N A T E L . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais e com fundamento n a L e i n. ° 87, de 14 de dezem
bro de 1972, 

Dec r e t a : 
Ar t i go 1." — O Conselho de Orientação do F u n d o Es t adua l de S a n e a 

mento Básico, a que se refere o art igo 4 . " da L e i n.° 87, de 14 de dezembro de 1972, 
terá a seguinte composição: 

I — O Secretário dos Serviços e Obras Públicas, que será o seu 
Pres idente ; 

I I — O Super intendente do Fomento Es t adua l de Saneamento Bási-
c o -FES -B ; 

I I I — O Super intendente do Depar tamento de Aguas e E n e r g i a Elé
t r i c a — D A E E ; 

I V — O Pres idente d a instituição f inance i ra do s is tema de crédito do 
Es t ado que exercer a administração do F u n d o : 

V — u m representante da Secretar ia da Fazenda ind icado pelo res
pect ivo Secretário e nomeado pelo Governador ; 

V I — U m representante (ia Secre tar ia de Economia e P lane jamento 
Indicado pelo respect ivo Secretário e nomeado pelo Gove rnador . 

§ l.o — Os membros do Conselho de Orientação serão substituídos em 
seus impedimentos o u ausências, respect ivamente ; 

1 pelo Chefe do Gab ine t e da Secre tar ia dos Serviços e Obras 
Públicas; 

2 — pelo D i r e t o r d a D i r e t o r i a do P lane jamento e Contro le do F o 
mento E s t a d u a l de Saneamento Básico — FES*B ; 

3 — pelo Super intendente A d j u n t o do Depar tamento de Aguas e E n e r 
g ia Elétrica — D A E E ; 

4 — pelo dir igente da D i r e t o r i a que exercer a administração do 
F u n d o ; 

5 — por quem for ind icado pelo Secretário da Fazenda e nomeado 
pelo Gove rnador : 

g — por quem for ind icado pelo Secretário de E c o n o m i a e P l a n e j a 
mento e nomeado pelo Governador . 

§ 2.° — O manda to dos membros do Conselho referidos nos itens V 
e V I deste art igo e de seus suplentes será de 4 (quatro) anos, pe rmi t ida a r e 
condução. 

§ 3.° — Nas ausências ou impedimentos , mesmo ocasionais, do S e 
cretário dos Serviços e Obras Públicas, exercerá a presidência do Conselho o 
Super intendente do Fomen to Es t adua l de Saneamento Básico — F E S B . 

Ar t i go 2.° — As deliberações do Conse lho de Orientação serão tomadas 
por ma i o r i a de votos, cabendo ao Presidente, também, o voto de qual idade. 

A r t i go 3.° — Além dos poderes que lhe são conferidos pelo art iao 
4.° da L e i n.° 87, de 14 de dezembro de 1972, compete ao Conselho de Orientação: 

I — aprec iar e aprovar os programas de saneamento básico desen
volv idos com recursos do F u n d o a que se refere o ar t igo 1.°; 

I I — dec id i r sobre a política de aplicações do mencionado Fundo . 
I I I — aprec iar e op inar , antes d« sua aprovação pela J u n t a de Coo r 

denação F i n a n c e i r a , sobre o convênio a ser celebrado entre o Fomento Es t adua l 
de Saneamento Básico — F E S B e a instituição f inance i ra do s istema de crédito 


